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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 

    
 

PORTARIA N.º 239/2018 
06/12/2018 

 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 

usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município,  

 
RESOLVE: 

 
 Art. 1º NOMEAR a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, designada 

para julgar o Processo Licitatório referente à contratação de empresa para execução do 
Concurso Público, composta pelos servidores abaixo identificados: 

 
NOME CPF/MF CARGO 

CELIA CRISTINA DE ANDRADE 035.585.079-67 Presidente 

DEOMAR DE NEZ  588.871.219-15 Membro 

RODRIGO SOARES PEIXOTO 846.506.642-68 Membro 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 

Portaria nº 237/2018, de 04/12/2018. 
   

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/PR, 06 de dezembro de 2018. 
 
 

 
 

 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: NOMEIA COMISSÃO PARA JULGAR O PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO PARA REALIZAÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND

Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122   

http://www.virmond.pr.gov.br

==================GABINETE DO PREFEITO====================

DECRETO Nº 185/2018

Declara:  Estável  no  serviço  público

municipal  os  servidores  abaixo

relacionada e dá outras providências.

O Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições

legais, e 

Considerando a aprovação em concurso público municipal;

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 259, de 28 de junho de 2016;

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado estável, para desempenho de cargo EFETIVO a servidora abaixo

relacionada, passando a gozar dos direitos e obrigações previstos na legislação vigente e

promoção prevista no art. 20, § 2º da Lei Municipal nº 259/2016. 

NOME

Data

admissão

Cargo/função
nível/cla

sse

anterior

nivel/classe

após a

aprovação em

estágio

probatório

MARILENE BORGES DE OLIVEIRA 

RAMOS

21/12/2015 Auxiliar de

Serviços Gerais II

A - 1 A - 2

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 05 de dez

embro de 2018

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
E S T A D O  D O  P A R A N Á 

CNPJ : 95. 587. 648/0001 -12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE D O PREFEITO 

 

 

 

 

PORTARIA N°43/2018, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 

 

EMENTA: Prorroga prazo para conclusão do 

Processo Administrativo Disciplinar instaurado 

pela Portaria n° 038 de 11 de setembro de 2018. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, no uso de suas 

atribuições legais e,  

 

 

CONSIDERANDO que os trabalhos referentes ao Processo Administrativo 

Disciplinar instaurado pela portaria n° 038/2018, não se encontra concluído. 

 

 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1° - Fica prorrogado por igual período o prazo para conclusão do Processo 

Administrativo Disciplinar a que faz referência a Portaria n° 038 de 11 de setembro de 2018. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 07 de dezembro de 2018. 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
  

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 87/2018-PMNL 

 
DISPENSA Nº 34/2018-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à  Rua Rio Grande do Sul ,  2122, Centro, Nova  
Laranje iras ,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Munic ipal , Sr.  
JOSÉ LINEU GOMES ,  portador da Carteira de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e 
CPF/MF nº 240.909.729-49. 
 
Contratada:  ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA ,  pessoa Jur ídica  
de direito pr ivado, s ito a Rua Paraguai , nº 1089, CEP 85.892-000 – Santa Helena - Pr ,  
Estado Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.201.112/0001-50,  neste  ato 
representada por seu sócio Administrador WILSON SOARES DE OLIVEIRA ,  inscrito no  
CPF sob o nº.  886.408.849-00 e RG 5.741.922-9 SSP/PR.  
 
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de Empresa 
Especial izada em Serviço de Segurança e Monitoramento para o Período Natalino 
Luminoso no Praça Municipal. De acordo com as especif icações contidas na proposta 
de preços e termo de referência  do Edital  de Dispensa 34/2018PMNL.  
 

ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Quant Preço Preço total 

1 1 SERVICOS DE SEGURANCA PARA A 
PRACA DA PREFEITURA Contratação de 
empresa para prestação de serviços de segurança e 
auxílio aos visitantes para a praça da prefeitura, onde 
está montada a decoração e ornamentação natalina. 
Os serviços deverão ser realizados no período de 
07/12/2018 à 06/01/2019, nos seguintes horários: Das 
19h:00min às 07h00min do dia seguinte, na escala 
12x36. Os serviços deverão ser prestados por pessoa 
devidamente uniformizada com identificação, conforme 
as normas legais vigentes. Deverá estar incluso na 
proposta de preços as despesas de deslocamento, 
alimentação, estadia e demais despesas que por 
ventura advirem para a realização dos serviços.  

ATAQUE GB 1,00 8.900,00 8.900,00 

TOTAL 8.900,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
 
A CONTRATANTE  pagará a CONTRATADA  até o valor de R$ 8.900,00 (Oito Mil  e  
Novecentos reais) .    

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
03.001   DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO   
04.122.0003.2011 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
510           000  Recursos Ordinários  (livres) 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
  

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
 
O contrato vigorará por  um período de 60 (Sessenta) dias  a part ir  da data da 
assinatura do mesmo, podendo ser  prorrogado na forma da le i  8.666/93. 
 
O FORO: 
 
Comarca de Laranjeiras do Sul ,  Paraná.   
 
Nova Laranjeiras,  06  de dezembro de  2018.  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
  

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 88/2018-PMNL 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2018-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ LINEU GOMES, portador da Carteira de Identidade RG nº 
1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49. 
 

Contratada:  ERNANI JOSE BUENO EIRELI - EPP , pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 
rua  Rio Grande do Sul, nº 1444 , Centro, CEP: 85.350-000, Nova Laranjeiras - Pr, inscrita no CNPJ sob o 
nº  00.142.402/0001-20, neste ato por seu representante legal, ERNANI JOSE BUENO, Carteira de 
Identidade Nº 4.542.643-2 SSP/Pr, e CPF nº 718.335.109-25. 
 
DO OBJETO: Contratação de empresa para implantação de super-postes, a serem instalados nas 
Aldeias da Reserva Indígena Rio das Cobras e no Trevo de acesso próximo ao lago, localizado na sede 
do Município de Nova Laranjeiras - Pr. 
 

ERNANI JOSE BUENO EIRELI - EPP 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Quant Preço Preço 
total 

1 1 INSTALAÇÃO DE SUPER-POSTE 14M - 4 
PÉTALAS 1000W - ALDEIA SEDE Contratação 
de empresa para execução de empreitada por preço 
global (inclusos materiais, mão-de-obra e demais 
despesas) a preços fixos e sem reajuste, para Instalação 
de Super-Poste na Aldeia Sede, localizada na Reserva 
Indígena Rio Das Cobras. A obra deverá ser executada 
em conformidade com o projeto, especificações técnicas, 
planilha orçamentária, cronograma de execução, quadro 
de composição do investimento, memorial descritivo dos 
serviços e anexos. 
 
Coordenadas Geográficas: 22J Lat: 25º18'39.67"S Long: 
52º35'51.83"O  

INSTALACOES 
BUENO 

GB 1,00 7.953,94 7.953,94 

1 2 INSTALAÇÃO DE SUPER-POSTE 14M - 4 
PÉTALAS 1000W - TREVO DO LAGO 
Contratação de empresa para execução de empreitada 
por preço global (inclusos materiais, mão-de-obra e 
demais despesas) a preços fixos e sem reajuste, para 
Instalação de Super-Poste no Trevo do Lago, localizado 
na sede do Munícípio. A obra deverá ser executada em 
conformidade com o projeto, especificações técnicas, 
planilha orçamentária, cronograma de execução, quadro 
de composição do investimento, memorial descritivo dos 
serviços e anexos. 
 
Coordenadas Geográficas: 22J Lat: 25º18'41.19"S Long: 
52º31'47.64"O  

INSTALACOES 
BUENO 

GB 1,00 10.683,94 10.683,94 

1 3 INSTALAÇÃO DE SUPER-POSTE 14M - 4 
PÉTALAS 1000W - TREVO DO LAGO 
Contratação de empresa para execução de empreitada 
por preço global (inclusos materiais, mão-de-obra e 
demais despesas) a preços fixos e sem reajuste, para 
Instalação de Super-Poste no Trevo do Lago, localizado 
na sede do Munícípio. A obra deverá ser executada em 
conformidade com o projeto, especificações técnicas, 
planilha orçamentária, cronograma de execução, quadro 
de composição do investimento, memorial descritivo dos 
serviços e anexos. 

 
Coordenadas Geográficas: 22J Lat: 25º18'41.82"S Long: 

INSTALACOES 
BUENO 

GB 1,00 9.591,94 9.591,94 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 52º31'48.40"O  

1 4 INSTALAÇÃO DE SUPER-POSTE 14M - 4 
PÉTALAS 400W - ALDEIA CAMPO DO DIA 
Contratação de empresa para execução de empreitada 
por preço global (inclusos materiais, mão-de-obra e 
demais despesas) a preços fixos e sem reajuste, para 
Instalação de Super-Poste na Aldeia Campo do Dia, 
localizada na Reserva Indígena Rio Das Cobras. A obra 
deverá ser executada em conformidade com o projeto, 
especificações técnicas, planilha orçamentária, 
cronograma de execução, quadro de composição do 
investimento, memorial descritivo dos serviços e anexos. 
 
Coordenadas Geográficas: 22J Lat: 25º18'23.11"S Long: 
52º39'32.67"O  

INSTALACOES 
BUENO 

GB 1,00 6.554,38 6.554,38 

1 5 INSTALAÇÃO DE SUPER-POSTE 14M - 4 
PÉTALAS 400W - ALDEIA LEBRE Contratação 
de empresa para execução de empreitada por preço 
global (inclusos materiais, mão-de-obra e demais 
despesas) a preços fixos e sem reajuste, para Instalação 
de Super-Poste na Aldeia Lebre, localizada na Reserva 
Indígena Rio Das Cobras. A obra deverá ser executada 
em conformidade com o projeto, especificações técnicas, 
planilha orçamentária, cronograma de execução, quadro 
de composição do investimento, memorial descritivo dos 
serviços e anexos. 
 
Coordenadas Geográficas: 22J Lat: 25º20'30.51"S Long: 
52º40'3.15"O  

INSTALACOES 
BUENO 

GB 1,00 6.554,38 6.554,38 

1 6 INSTALAÇÃO DE SUPER-POSTE 14M - 4 
PÉTALAS 400W - ALDEIA TAQUARA 
Contratação de empresa para execução de empreitada 
por preço global (inclusos materiais, mão-de-obra e 
demais despesas) a preços fixos e sem reajuste, para 
Instalação de Super-Poste na Aldeia Taquara, localizada 
na Reserva Indígena Rio Das Cobras. A obra deverá ser 
executada em conformidade com o projeto, 
especificações técnicas, planilha orçamentária, 
cronograma de execução, quadro de composição do 
investimento, memorial descritivo dos serviços e anexos. 
 
Coordenadas Geográficas: 22J Lat: 25º20'17.66"S Long: 
52º38'7.30"O  

INSTALACOES 
BUENO 

GB 1,00 6.554,38 6.554,38 

1 7 INSTALAÇÃO DE SUPER-POSTE 14M - 4 
PÉTALAS 400W - ALDEIA TREVO Contratação 
de empresa para execução de empreitada por preço 
global (inclusos materiais, mão-de-obra e demais 
despesas) a preços fixos e sem reajuste, para Instalação 
de Super-Poste na Aldeia Trevo, localizada na Reserva 
Indígena Rio Das Cobras. A obra deverá ser executada 
em conformidade com o projeto, especificações técnicas, 
planilha orçamentária, cronograma de execução, quadro 
de composição do investimento, memorial descritivo dos 
serviços e anexos. 
 
Coordenadas Geográficas: 22J Lat: 25º17'28.90"S Long: 
52º34'44.70"O  

INSTALACOES 
BUENO 

GB 1,00 6.554,38 6.554,38 

TOTAL 54.447,34 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
 
A CONTRATANTE  pagará a CONTRATADA  até o valor de R$ 54.447,34 (Cinqüenta e  
Quatro Mil ,  Quatrocentos e  Quarenta e  Sete Reais  e Tr inta e Quatro Centavos) .    

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

06   SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
001   DEPARTAMENTO DE PROJETOS E ENGENHARIA 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 15.451.0005.1032  AMPLIAÇÃO E MELHORIAS REDE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E ELETRIFICAÇÃO 

4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES 
01460 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01470 E 00507  COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A CF 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
 
O contrato vigorará por um período de 180 (Cento e Oitenta)  dias  a part ir  da data da 
assinatura do mesmo, podendo ser  prorrogado na forma da le i  8.666/93. 
 
O FORO: 
 
Comarca de Laranjeiras do Sul ,  Paraná.   
 
Nova Laranjeiras,  07  de dezembro de  2018.  

Extrato nº 019/18 

Concessões de Diárias 

Nº da 
Concessão 

Data de 
utilização da 

Diária 
 

Nº de 
Diárias 

Valor 
total 

Nome Município 
Destino/UF 

Objetivo da Viagem 

96 06 a 
09/09/2018 

3 450,00 Andreia Ramos Daniel  Laranjeiras do 
Sul 

Trabalhar na equipe que fará a Alimentação da 
Delegação de Pinhão na 1ª fase dos Jarcan´s 2018 

 

96 06 a 
09/09/2018 

3 450,00 Suely Frank Laranjeiras do 
Sul 

Trabalhar na equipe que fará a Alimentação da 
Delegação de Pinhão na 1ª fase dos Jarcan´s 2018 

 

96 06 a 
09/09/2018 

3 450,00 João Nery da Silva França  Laranjeiras do 
Sul 

Atuar como Técnico da equipe masculina de 
Futsal e Coordenar o Transporte Interno das 
Modalidades na 1ª fase dos Jarcan´s 2018 

 

96 06 a 
09/09/2018 

3 450,00 Ivana Mara de Oliveira  Laranjeiras do 
Sul 

Trabalhar na equipe que fará a Alimentação da 
Delegação de Pinhão na 1ª fase dos Jarcan´s 2018 

 

96 06 a 
09/09/2018 

4 300,00 José Maria Lima Oliveira  Laranjeiras do 
Sul 

Atuar como Técnico da equipe masculina 
Basquetebol e Coordenar o Refeitório na 1ª fase 
dos Jarcan´s 2018 

 

96 06 a 
09/09/2018 

4 300,00 Paulo Sérgio Wegrow  Laranjeiras do 
Sul 

Atuar como Técnico da equipe masculina 
Voleibol de Quadra e Voleibol de Praia na 1ª fase 
dos Jarcan´s 2018 

97 05/09/2018 1 150,00 Pedro Eros Goes  Pato Branco  Transporte de pacientes  

97 06/09/2018 1 150,00 Pedro André da Silva Lupepsa  Curitiba  Transporte de pacientes  

97 04/09/2018 1 150,00 Arioto José  Nunes Machado  Pato Branco  Transporte de pacientes  

97 04/09/2018 1 150,00 Ildo Iwasenko Campo Largo  Transporte de pacientes  

97 04/09/2018 1 150,00 Douglas Augusto Dengo  Campo Largo  Transporte de paciente  

97 04/09/2018 1 150,00 João Silvério dos Santos  Pato Branco  Transporte de pacientes  

98 06/09/2018 1 150,00 Douglas Augusto Dengo  Pato Branco  Transporte de pacientes  

98 06/09/2018 1 150,00 Ildo Iwasenko Cascavel  Transporte de pacientes  

98 07 a 
09/09/2018 

2 150,00 Sandro Maciel Marcondes  Laranjeiras do 
Sul 

Transporte de ida e volta dos atletas dos Jarcan´s 
2018 

 

98 06 a 
09/09/2018 

3 450,00 José Elisandro  Machado  Laranjeiras do 
Sul  

Transporte interno de atletas do JARCAN´S 

 

98 06 a 
09/09/2018 

3 450,00 Ivan Rubens Spengler  Laranjeiras do 
Sul  

Transporte interno dos atletas na 1º fase do 
JARCAN´S 2018 

98 06 a 
09/09/2018 

2 150,00 Marcio da Rocha  Laranjeiras do 
Sul  

Transporte de atletas do JARCAN´S 2018 

 

98 06/09/2018 1 150,00 Arioto José Nunes Machado  Curitiba  Transporte de pacientes  

98 10/09/2018 1 150,00 Geraldo Marineski Caldas  Curitiba  Entrega de caminhões  

98 10/09/2018 1 150,00 Denilson José de Oliveira   Curitiba  Entrega de caminhões  

98 10/09/2018 1 75,00 Anderson Alves de Quadros   Curitiba  Entrega de caminhões  

99 07/09/2018 1 75,00 Maria Madalena Santos  Ponta Grossa  Transferência de pacientes  

99 09/09/2018 1 75,00 Maria Madalena Santos  Campo Largo   Transferência de pacientes  

99 12/09/2018 1 150,00 Selmo Caldas de Oliveira  Curitiba  Transporte de pacientes  

99 11/09/2018 1 150,00 Eraldo José de Camargo  Curitiba  Transporte de pacientes 

99 13/09/2018 1 150,00 Pedro André da Silva Lupepsa  Curitiba  Transporte de pacientes  

99 10/09/2018 1 150,00 José Ademir Fabrício  Curitiba  Transporte de pacientes  

99 09/10/2018 1 150,00 José Ademir Fabrício  Ponta Grossa  Transporte de pacientes  

99 08/09/2018 1 150,00 Elcio Rodrigo da Silva  Ponta Grossa  Transporte de pacientes 

99 10/09/2018 1 150,00 Antonio Assis Repczuk Curitiba  Transporte de pacientes  

99 14/09/2018 1 150,00 Antonio Assis Repczuk Curitiba  Transporte de pacientes  

99 11/09/2018 1 150,00 João Silvério dos Santos  Curitiba  Transporte de pacientes  

99 16 a 
18/09/2018 

2 300,00 Jolly Danúbia de Oliveira  Curitiba  Participação no curso “Serviço de acolhimento 
em família acolhedora, o quel será realizado em 
parceria do a SEDS e CGEMAS e terá um caráter 
bastante instrumental, focado na execução do 
serviço o qual o nosso município aderiu conforme 
as deliberações 031 e 081/2017 

 

99 16 a 
18/09/2018 

2 300,00 Ivo Hoffmann  Curitiba  levar psicóloga da secretaria de Assistência Social 
Joly Danúbia de Oliveira e a Diretora de 
Assistência Social a fim de Participarem no curso 
“Serviço de acolhimento em família acolhedora, o 
quel será realizado em parceria do a SEDS e 
CGEMAS e terá um caráter bastante 
instrumental, focado na execução do serviço o 
qual o nosso município aderiu conforme as 
deliberações 031 e 081/2017 

99 16 a 
18/09/2018 

2 300,00 Madalena Zanardin  Curitiba  Participação no curso “Serviço de acolhimento 
em família acolhedora, o quel será realizado em 
parceria do a SEDS e CGEMAS e terá um caráter 
bastante instrumental, focado na execução do 
serviço o qual o nosso município aderiu conforme 
as deliberações 031 e 081/2017 

 

100 12/09/2018 1 150,00 José Ademir Fabrício Curitiba  Transporte de pacientes  

100 11/09/2018 1 150,00 Deberson Reni Sanches  Cascavel  Transporte de Pacientes  

100 10/09/2018 1 150,00 Carlos André Maron  Curitiba  Transporte de pacientes  

100 12/09/2018 1 150,00 Neilor de Oliveira  Ponta Grossa  Transporte de Pacientes  

100 12/09/2018 1 75,00 Luiz Autério  da Silva Ramos  Mangueirinha  Levar pessoa carente do município, a fim de fazer 
perícia médica na agência do INSS de 
Mangueirinha pelo motivo deq eu a agência de 
Guarapuava não tem mais vagas para perícias, 
estando transferindo para a cidade acima citada. 

 

100 10/09/2018 1 75,00 Oalesson Rodrigo da Silva  Curitiba  Transferência de pacientes 

100 11/09/2018 1 150,00 Edilson Antonio dos Santos  Maringá  Transporte de pacientes  

101 21/09/2018 1 75,00 José Jurandir Pereira  Laranjeiras do 
Sul  

Levar familiares para visitar dolescente interno 
no centro de sócio-educação (CENSE) 

101 13/09/2018 1 75,00 Maria Jussimara Santos Adonski Chopinzinho  Acompanhar crianças menores que estarão sendo 
acolhidas na casa Lar de chopinzinho 

101 13/09/2018 1 75,00 Dhionatta de Andrade Oliveira  Chopinzinho  Acompanhar crianças menores que estarão sendo 
acolhidas na casa Lar de chopinzinho 

101 12/09/2018 1 150,00 Elcio Rodrigo da Silva  Campo Largo  Transporte de pacientes  

101 14/09/2018 1 150,00 Ido Iwasenko  Cascavel  Transporte de pacientes  

101 12/09/2018 1 150,00 Douglas Augusto Dengo  Campo Largo  Transporte de pacientes  

101 12/09/2018 1 150,00 Arioto José Nunes Machado  Pato Branco  Transporte de pacientes  

 

 

 

 

 

 

Pinhão, 13 de setembro de 2018  

Adilson José da Fonseca Santaren 

Secretário de Administração  

101 13/09/2018 1 150,00 João Silvério dos Santos  Pato Branco  Transporte de pacientes  

       

Extrato nº 020/18 

Concessões de Diárias 

Nº da 
Concessão 

Data de 
utilização da 

Diária 
 

Nº de 
Diárias 

Valor 
total 

Nome Município 
Destino/UF 

Objetivo da Viagem 

102 14/09/2018 1 75,00 Luiz autério da Silva Ramos  Mallet Levar pessoa carente do município (mulher), 
vítima de violência, a fim de residir na cidade de 
mallet 

102 14 a 
16/09/2018 

2 300,00 José Gentil Sviercoski Junior  Laranjeiras do 
Sul  

Transporte interno de atletas nos JARCAN´S 2018 

102 14 a 
16/09/2018 

2 300,00 Andreia Ramos Daniel  Laranjeiras do 
Sul 

trabalhar na cozinha do alojamento das equipes 
de Pinhão durante os JARCAN´S 2018 

102 14 a 
16/09/2018 

2 300,00 Ivana Mara Oliveira  Laranjeiras do 
Sul 

trabalhar na cozinha do alojamento das equipes 
de Pinhão durante os JARCAN´S 2018 

102 14 a 
16/09/2018 

2 300,00 Suely Frank Laranjeiras do 
Sul 

trabalhar na cozinha do alojamento das equipes 
de Pinhão durante os JARCAN´S 2018 

102 13/09/2018 1 150,00 Pedro Eros Goes  Ponta Grossa  Transporte de Pacientes  

102 17/09/2018 1 150,00 Eraldo José de Camargo  Curitiba  Transporte de pacientes  

102 21/09/2018 1 150,00 Eraldo José de Camargo  Curitiba  Transporte de pacientes 

102 12/09/2018 1 75,00 Maria Madalena Santos  Curitiba  Transferência de pacientes  

102 19/09/2018 1 150,00 Pedro André da Silva Lupepsa  Curitiba  Transporte de pacientes  

102 20/09/2019 1 150,00 Antonio Assis Repeczuk Curitiba  Transporte de pacientes  

102 12/09/2018 1 150,00 Carlos André Maron  Curitiba  Transporte de pacientes  

102 14/09/2018 1 150,00 Neilor de Oliveira  Campo Largo  Transporte de pacientes  

102 17/09/2018 1 150,00 Ildo Iwasenko  Curitiba  Transferência de pacientes 

102 21/09/2018 1 150,00 Ildo Iwasenko Cascavel  Transporte e pacientes  

102 15 e 
16/09/2018 

1 150,00 Dhionatta de Andrade Oliveira  Jaraguá do Sul – 
SC  

realizar a entrega de uma adolescente que está 
em Pinhão para seus familiares na cidade de 
Jaraguá do Sul/SC 

 

102 15 e 
16/09/2018 

1 150,00 Maria Jussimara Santos Adonski Jaragua do Sul – 
SC  

realizar a entrega de uma adolescente que está 
em Pinhão para seus familiares na cidade de 
Jaraguá do Sul/SC 

 

102 14/09/2018 1 75,00 Clodoaldo Luiz Tscha  União da Vitória  Divulgação do Torneio de Pesca 

 

102 18/09/2018 1 150,00 Selmo Caldas de Oliveira  Curitiba  Transporte de pacientes  

103 19/09/2018 1 75,00 Luiz Autério Silva Ramos  Pato Branco  Levar pessoa carente do município a fim de fazer 
perícia médica na gência do INSS de Pato Branco, 
pelo motivo de que a agência de Guarapuava não 
tem mais vagas para perícias, a pessoa já foi 
transferida de Guarapuava para a agência de 
mangueirinha mas indla também não tinha vagas 
sendo remarcado para Pato Branco. 

104  19/09/2018 1 75,00 Josoel de Moraes  Campo Largo  acompanhar cirurgia do joelho da atleta de 
Basquetebol Sabrina de Mattos Souza 

104 18/09/2018 1 150,00 Darlan Ferreira da Rosa  Curitiba  Transferência de pacientes  

104 15/09/2018 1 150,00 Darlan Ferreira da Rosa  Curitiba  Transferência de pacientes  

104 18/09/2018 1 150,00 Pedro Eros Goes  Curitiba  Transporte de pacientes  

105 25/09/2018 1 75,00 Luiz Autério da Silva Ramos  Irati  levar pessoa carente do município a fim de fazer 
perícia médica na agência do INSS de Irati, pelo 
motivo de que a agência de Guarapuav não tem 
mais vagas para perícias 
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106 19/09/2018 1 150,00 Douglas Augusto Dengo  Campo Largo  Transporte de pacientes 

106 20/09/2018 1 150,00 Neilor de Oliveira  Curitiba  Levar pacientes  

106 18/09/2018 1 150,00 Neilor de Oliveira  Prudentópolis  Transporte de paciente  

106 18/09/2018 1 150,00 José Ademir Fabrício Curitiba  Transporte pacientes  

106 20/09/2018 1 150,00 Edilson Antonio dos Santos  Maringá  Transporte de pacientes 

106 18/09/2018 1 150,00 Arioto José Nunes Machado  Pato Branco  Transporte de pacientes 

106 17/09/2018 1 150,00 Douglas Augusto Dengo  Campo Largo  Transporte de pacientes 

106 19/09/2018 1 150,00 João Silvério dos Santos  Cascavel  Transporte de pacientes 

107 21 e 
22/09/2018 

1  150,00 José Elizandro Machado  Palmas  Transportar equipe masculina sub13 de Futsal 
para disputa da etapa do Estadual 

107 24/09/2018 1 150,00 Edilson Antonio dos Santos  Rolância  Transporte de pacientes 

107 25/09/2018 1 150,00 Edilson Antonio dos Santos  Curitiba  Transporte de pacientes 

107 25/09/2018 1 75,00 Ivo Hoffmann  Ponta Grossa  Atividade Junta Militar  

107 25/09/2018 1 75,00 Simone Siqueira Caldas  Ponta Grossa  Atividade Junta Militar  

108 25/09/2018 1 150,00 Arioto José Nunes  Machado  Pato Branco Transporte de pacientes  

108 25/09/2018 1 150,00 Pedro Eros Góes  Ponta Grossa  Transporte de pacientes  

108 25/09/2018 1 150,00 José Silvério Santos  Campo Largo  Transporte de paciente 

108 24/09/2018 1 150,00 Selmo Caldas de Oliveira  Curitiba  Transporte de paciente 

108 27/09/2018 1 150,00 Selmo Caldas de Oliveira  Curitiba  Transporte de pacientes  

108 25/09/2018 1 150,00 Eraldo José de Camargo  Curitiba  Transporte de pacientes 

108 28/09/2018 1 150,00 Eraldo José de Camargo  Curitiba  Transporte de pacientes 

108 26/09/2018 1 150,00 Antonio Assis Repczuk Curitiba  Transporte de pacientes 

108 24/09/2018 1 150,00 Ildo Iwsenko Cascavel  Transporte de pacientes 

108 28/09/2018 1 150,00 Ildo Iwasenko Cascavel  Transporte de pacientes 

109 25/09/2018 1 150,00 Vanderlei Kitcky Curitiba  Transporte de pacientes 

109 24/09/2018 1 150,00 Neilor de Oliveira  Cascavel  Transporte de pacientes 

110 26/09/2018 1 150,00 Darlan Ferreira da Rosa  Curitiba  Transporte de pacientes 

110 26/09/2018 1 150,00 Douglas Augusto Dengo Campo Largo  Transporte de pacientes 

110 27/09/2018 1 150,00 Deberson Reni Sanches  Campo Largo  Transporte de pacientes 

110 27/09/2018 1 150,00 Douglas Augusto Dengo  Pato Branco  Transporte de pacientes 

 

 

 

 

 

 

Pinhão, 03 de outubro de 2018  

Adilson José da Fonseca Santaren 

Secretário de Administração  

110 27/09/2018 1 150,00 Pedro Eros Goes  Curitiba  Transporte de pacientes 

111 28/09/2018 1 75,00 Osmara de Fátima Tussolini Lima  General 
Carneiro  

Buscar criança menor, munícipe de Pinhão, que 
está a 19 dias residindo com a avó, a genitora 
residente em Pinhão está sem condições de 
Buscar a criança que está faltando aula neste 
período 

111 28/09/2018 1 75,00 Clarice Meri Dalzoto e Campos  General 
Carneiro  

Buscar criança menor, munícipe de Pinhão, que 
está a 19 dias residindo com a avó, a genitora 
residente em Pinhão está sem condições de 
Buscar a criança que está faltando aula neste 
período 

111 27/09/2018 1 150,00 Elcio Rodrigo da Silva  Curitiba  Transporte de paciente 

111 02/10/2018 1 150,00 Josoel de Moraes  Curitiba  Participar de Reunião do Projeto Estadual 
“Esporte para toda vida”, bem como buscar os 
materiais esportivos e recretivos para execução 
das atividades. 

111 03/10/2018 1 75 Luiz Autério da Silva Ramos  Ponta Grossa  Buscar palestrante para a Reunião Ampliada do 
Conselho da Pessoa Idosa. 

 

 

LEI N.º 2.030/2018 

DATA: 06/12/2018 

 

SÚMULA: Estima a receita e fixa a despesa do Município de 

Pinhão para o exercício financeiro de 2019. 

 

A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, aprovou e 

Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º  O Orçamento Geral consolidado do Município de 

Pinhão, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2019, compreendendo o Orçamento 

Fiscal e o da Seguridade Social do Município e os Fundos Municipais, estima a Receita em 

R$ 101.807.079,58 (cinto e um milhões oitocentos e sete mil e setenta e nove reais e 

cinquenta e oito centavos) e fixa a Despesa em igual importância, assim distribuídos: 

I - R$ 86.305.049,58 (oitenta e seis milhões trezentos e cinco 

mil e quarenta e nove reais e cinquenta e oito centavos) do Orçamento Fiscal referente aos 

Poderes Executivo e Legislativo, bem como aos Fundos Municipais de contabilidade 

centralizados, legalmente instituídos; 

II - R$ 15.502.030,00 (quinze milhões quinhentos e dois mil e 

trinta reais) do Orçamento da Seguridade Social do Município, o qual compreende o Fundo de 

Previdência do Município de Pinhão - FUNPREV. 

 

Art. 2.º A Receita consolidada do Orçamento Fiscal e do 

Orçamento da Seguridade Social será realizada de acordo com a legislação específica em 

vigor, segundo as seguintes estimativas: 

 

 

I - RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO CENTRALIZADA 
 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E FUNDOS CENTRALIZADOS 
  

RECEITAS CORRENTES ......................................................................... R$ 84.672.804,58  
RECEITA TRIBUTÁRIA ..............................................................................   R$   6.659.987,00  
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES ............................................................... R$      790.500,00          
RECEITA PATRIMONIAL .......................................................................... R$      290.862,00      
RECEITA AGROPECUÁRIA ...................................................................... R$      218.263,00     
RECEITA DE SERVIÇO .............................................................................. R$          2.298,00          
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES ............................................................ R$ 76.513.983,58  
OUTRAS RECEITAS CORRENTES ........................................................... R$      196.911,00      
  
RECEITAS DE CAPITAL .......................................................................... R$     1.632.245,00  
  
ALIENAÇÃO DE BENS................................................................................ R$          42.325,00 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL.............................................................. R$     1.589.920,00  
  
  
(+)DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB ....... R$  11.410.954,00 
  
SUB TOTAL ................................................................................................. R$   97.716.003,58  
(-) DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB .......... R$   11.410.954,00 

   
TOTAL .......................................................................................................... R$ 86.305.049,58  
  

II - RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO DESCENTRALIZADA 
  

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
  
RECEITA ORÇAMENTÁRIA ..................................................................... R$   86.305.049,58 
TOTAL .......................................................................................................... R$   15.502.030,00 
TOTAL CONSOLIDADO .......................................................................... R$ 101.807.079,58 
 
 

Art. 3.º  A Despesa está fixada com a seguinte distribuição entre 
os Órgãos: 
 
I – ORÇAMENTO FISCAL  
  
PODER LEGISLATIVO  
01 - CÂMARA MUNICIPAL ........................................................................ R$   3.369.432,00 
  
PODER EXECUTIVO 

 

02 - GOVERNO MUNICIPAL ...................................................................... R$      235.612,26 
     

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ............................................... R$ 12.536.272,83 
  
04 - SECRETARIA DE FINANÇAS ............................................................ R$      596.164,87 

 
  

 

 

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA ................................... R$ 30.546.979,39  
 

06 - SECRETARIA DE ESPORTES ............................................................ R$   1.122.729,25 
 

07 - SECRETARIA DE SAÚDE ................................................................... R$ 17.891.827,84 
        Fundo Municipal de Saúde .................................................................... R$  13.812,617,22  
        Outras Unidades da Secretaria................................................................ 
        Aplicação do Orçamento Impositivo em ações da Saúde 

R$    3.629.210,62 
R$       450.000,00 
  

09 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO  R$   3.188.292,44 
Outras Unidades da Secretaria R$    2.077.704,64 
Departamento de Serviços Rodoviários R$    1.211.587,80 

  
08 - SECRETARIA DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE ........ R$   1.740.827,49      
       Outras Unidades da Secretaria................................................................ 

Fundo Municipal de Florestas ................................................................ 
R$    1.515.827,49   
R$           5.000,00   

        Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural......................................... R$       250.000,00  
10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ....................................... R$    4.390.908,84  
        Fundo Municipal de Assistência Social ................................................. R$    1.659.877,00   
        Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente FMDCA . R$           7.945,00  
        Fundo Municipal da Mulher................................................................... R$           3.000,00        
        Fundo Municipal da Pessoa Portadora de Deficiência...........................  R$           3.000,00        

 Outras Unidades da Secretaria ............................................................... R$    2.695.690,40   
  
11 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO................................................................................................. 
        Fundo Municipal de Meio Ambiente...................................................... 
        Fundo Municipal de Habitação ..............................................................  
        Outras Unidades da Secretaria ............................................................... 
  

 
R$    3.598.816,09 
R$         20.000,00 
R$         22.000,00 
R$    3.651.026,07     

12 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA, C., S. E 
DESENVOLVIMENTO................................................................................. 

Departamento de Turismo....................................................................... 
Departamento de Desenvolvimento Industrial........................................ 
Incubadora Industrial /Empresarial.......................................................... 

 
R$      789.749,88 
R$         30.000,00 
R$       109.045,13 
R$      450.000,00 

        
80 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO .............................................. R$   5.133.260,70  

    
90 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA......................................................... R$      859.175,70        
 
TOTAL .......................................................................................................... 

 
R$ 85.775.049,58  

  
Interferência financeira – Taxa administrativa – Repasse RPPS R$      265.000,00        
 
TOTAL .......................................................................................................... 

 
R$ 86.040.049,58  

 
 

 

  
II – ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  
  
Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais........................... R$  15.502.030,00 

 

 

TOTAL .......................................................................................................... R$ 15.502.030,00 
TOTAL CONSOLIDADO .......................................................................... R$101.807.079,58 
 

Art. 4.º A despesa fixada está distribuída por categorias 

econômicas e funções de governo. 

 

Art. 5.º São aprovados os Planos de Aplicação dos seguintes 

Fundos Municipais de contabilidade centralizada, integrantes do Orçamento Fiscal, nos 

termos do § 2.º do art. 2.º da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964: 

I - do Fundo Municipal de Assistência Social, criado pela Lei 

Municipal n.º 019, de 26 de março de 2003, que fixa as despesas, a serem realizadas pelo 

mencionado Fundo, no exercício de 2018 em R$ 1.659.877,00 (um milhão, seiscentos e 

cinquenta e nove mil e oitocentos e setenta e sete reais); 

II - do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (FMDCA), criado pela Lei Municipal n.º 037, de 24 de junho de 1996, que fixa 

as despesas, a serem realizadas pelo mencionado Fundo, no exercício de 2018, em R$ 

7.945,00 (sete mil novecentos e quarenta e cinco reais); 

III - do Fundo de Desenvolvimento Rural, criado pela Lei 

Municipal n.º 005, de 09 de janeiro de 1995, que fixa a despesa, a ser realizada em 2018, em 

R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais); 

IV - do Fundo Municipal de Saúde, criado pela Lei Municipal 

n.º 007, de 30 de abril de 1991 e alterado pela Lei n.° 001, de 13 de janeiro de 1994, que fixa 

a despesa, a ser realizada em 2018, em R$ 13.812.617,22 (treze milhões oitocentos e doze mil 

e seiscentos e dezessete reais e vinte e dois centavos); 

V - do Fundo Municipal de Habitação, criado pela Lei 

Municipal n.º 1.432, de 26 de março de 2009, que fixa a despesa, a ser realizada em 2018, em 

R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais); 

VI - do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de 

Bombeiro - FUNREBOM, criado pela Lei Municipal n.º 1.466, de 20 de agosto de 2009, que 

fixa a despesa, a ser realizada em 2018, em R$ 83.772,00 (oitenta e três mil setecentos e 

setenta e dois reais). 

VII – do Fundo Municipal de Direitos do Idoso, criado pela Lei 

Municipal nº 1.632, de 16 de junho de 2011, que fixa a despesa, a ser realizada em 2018, em 

R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

 

VIII – do Fundo Municipal da Pessoa Portadora de Deficiência, 

criado pela Lei Municipal nº 1.808 de 30 de Agosto de 2014, que fixa a despesa, a ser 

realizada em 2018, em R$ 3.000,00 (três mil reais). 

IX – do Fundo Municipal de Meio Ambiente (FMMA), criado 

pela Lei Municipal nº 1.848 de 25 de Abril de 2014, que fixa a despesa, a ser realizada em 

2018, em R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

X – do Fundo Municipal da Mulher, criado pela Lei Municipal 

nº 1.694 de 13 de dezembro de 2011, que fixa a despesa, a ser realizada em 2018, em R$ 

3.000,00 (três mil reais). 

XI – do Fundo Municipal de Floresta, criado pela Lei Municipal 

nº 1.446 de 18 de maio de 2009, que fixa a despesa, a ser realizada em 2018, em R$ 5.000,00 

(cinco mil reais). 

 

Art. 6.º O Orçamento da Seguridade Social do Município 

relativo ao Fundo Municipal de Previdência dos Servidores criados pela Lei Municipal n.º 13, 

de 17 de maio de 1991, de contabilidade descentralizada, tem a despesa fixada para o 

exercício de 2018, em R$ 15.502.030,00 (quinze milhões quinhentos e dois mil e trinta reais). 

  

Art. 7.º Ficam autorizados, o Poder Executivo, o Poder 

Legislativo, e o Fundo Municipal de Previdência a abrir créditos adicionais suplementares das 

despesas fixadas ao orçamento fiscal e da seguridade social da administração direta e indireta 

até o limite de 10% (dez por cento), servindo com recursos aqueles definidos no parágrafo § 

1.º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964; 

 

Art. 8.º Na abertura dos créditos adicionais autorizados no 

artigo 7.º desta lei, decorrentes de autorizações específicas com recursos provenientes de 

cancelamento de dotações orçamentárias, ficam autorizados o Executivo e os demais Entes do 

Município a efetuar o remanejamento, transposição ou transferência de dotações de uns para 

outros órgãos, fundos, programas, categorias de programação ou de investimento para custeio 

e vice-versa, de dentro da respectiva esfera de governo de acordo com a legislação vigente. 

 

Art. 9.º  Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a: 

 

 

I – suplementar as respectivas dotações, com recursos do 

excesso de arrecadação verificado na receita, conforme os termos previstos no inciso II, do 

§1.º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964; 

II – suplementar as respectivas dotações, com recursos do 

superávit financeiro, conforme os termos previstos no inciso I, do §1.º, do artigo 43, da Lei 

Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964; 

III – suplementar as respectivas dotações, com recursos de 

operação de crédito, conforme os termos previstos no inciso IV, do § 1.º, do artigo 43, da Lei 

Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964; 

IV – utilizar a Reserva de Contingência também como recurso 

de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais. 

 

Parágrafo único.  A transposição ou transferência de dotações, 

e as suplementações de que tratam os incisos deste artigo não comporá o limite que trata o 

artigo 7.º dessa lei. 

 

Art. 10. O Poder Executivo fica ainda autorizado a tomar as 

medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento da receita, 

nos termos da legislação vigente. 

 

Art. 11.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 

nos termos do artigo 62.º da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, a custear as 

despesas de competência de outras esferas de governo no concernente à Segurança Pública, à 

Assistência Jurídica, ao Trânsito e incentivo ao emprego, mediante prévio firmamento de 

convênio ou instrumento congênere. 

 

Art. 12.   Os anexos que compõe esta Lei poderão ser alterados 

através de Decreto Municipal, desde que seja compatível com os demais instrumentos de 

planejamento. 

 

Art. 13.   O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 

2019 terá a receita estimada e as despesas fixadas segundo os preços vigentes em 31 de julho 

de 2018 podendo ser atualizados antes do início da execução orçamentária, mediante a 

 

 

aplicação do IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), da Fundação Getúlio 

Vargas, ou outro que venha a substituí-lo, para o período de agosto a novembro e a previsão 

do respectivo índice para dezembro de 2018, de acordo com os critérios estabelecidos no 

próprio projeto de lei. 

 

Parágrafo único.  O Orçamento poderá ser corrigido nos 

valores da receita prevista e da despesa fixada, ao longo da execução orçamentária, sempre 

que os índices inflacionários oficiais acusarem variação acumulada acima de 5% (cinco por 

cento). 

 

Art. 14.  Fica autorizado o Executivo Municipal a readequar a 

codificação de órgãos, unidades orçamentárias, classificação funcional e outras relacionadas a 

previsão da receita e a fixação da despesa constantes dos anexos integrantes do orçamento 

fiscal e seguridade social para o exercício de 2019 aprovados por esta Lei, visando a 

compatibilização dos mesmos com o Plano Plurianual de Investimentos 2018/2021 e com a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 1990 de 22/09/2017) e com o layout do sistema SIMAM  

2019 definido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

Parágrafo único.  A readequação será formalizada por decreto 

do Executivo Municipal e deverá proceder a republicação dos quadros, anexos e 

demonstrativos que integram os orçamentos aprovados.  

 

Art. 15.   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do  Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, 54.º Ano de 

Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

LEI N.º 2.031/2018 

DATA: 06/12/2018 

 

SÚMULA: Institui o Programa de Incentivo a Regularização 

Fiscal do Município de Pinhão - REFIP PINHÃO e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, aprovou e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º  Fica instituído o Programa de Regularização Fiscal do 

Município de Pinhão - REFIP, com a finalidade de promover a recuperação de créditos do 

Município, decorrente de débitos de pessoas físicas e jurídicas, relativos a tributos municipais, 

devidos até 30 de novembro de 2018, constituídos ou não em dívida ativa, parcelados, 

ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não. 

 

Art. 2.º  O ingresso no Programa de Recuperação Fiscal dar-se-

á por opção da pessoa física ou pessoa jurídica, que fará jus a regime especial de consolidação 

e parcelamentos dos débitos fiscais referidos no artigo anterior. 

 

Art. 3.º  A opção pelo parcelamento poderá ser formalizada no 

período compreendido entre 01/12/2018 até dia 30/05/2019, mediante requerimento do 

contribuinte ou pelo responsável legal, em modelo a ser fornecido pela Secretaria Municipal 

de Finanças, através do Setor de Tributação ou através de termo de confissão de dívida, 

implicando inclusão da totalidade dos débitos referidos no artigo 1.° desta Lei. 

 

§ 1.º Porém, quando no caso de imóveis e o requerente 

comprovar a sua aquisição, o Município poderá receber o crédito somente da parte fracionada, 

inclusive no caso de já existir execução fiscal. 

 

§ 2.º  No período referido no caput deste artigo será realizada 

ampla campanha de divulgação do Projeto de Recuperação Fiscal, para que todos os 

 

 

contribuintes venham a ter conhecimento de possibilidade do parcelamento dos débitos com o 

Município de Pinhão. 

 

§ 2.º  A critério e interesse da Administração o prazo poderá ser 

prorrogado via decreto por até 90 (noventa) dias. 

 

Art. 4.º  O Município de Pinhão através do Setor de Tributação 

deverá no prazo de 180 (cento e oitenta) dias homologar o requerimento de inclusão no 

Programa de Regularização Fiscal, efetuando a consolidação dos débitos. 

 

Art. 5.º  Os débitos tributários poderão ser parcelados em até 24 

(vinte e quatro) prestações mensais observando-se os requisitos abaixo: 

 

§ 1.º  O valor das parcelas não poderá ser inferior a R$ 50,00 

(cinquenta reais). 

 

§ 2.º  Tratando-se de débito tributário inscrito em dívida ativa, 

ajuizada para cobrança executiva, o pedido de parcelamento deverá ser instruído ainda com o 

comprovante de pagamento de custas judiciais, independentemente do pagamento da verba 

honorária, fixada ou não, para liquidação do débito, suspendendo-se a execução por 

solicitação da Procuradoria do Município até a quitação do parcelamento; 

 

§ 3.º  A primeira parcela deverá ser paga até 30 (trinta) dias da 

formalização do parcelamento - REFIP, e as demais de 30 (trinta) em 30 (trinta) dias. 

 

§ 4.º  Os contribuintes que aderiram aos REFIP’s dos anos 

anteriores, e não pagaram as parcelas ou parte delas, conforme dispõe o artigo 7.º, somente 

poderão optar pelo parcelamento normal, de acordo com a Lei 1.048/2001, regulamentada 

pelo Decreto 103/2017 de 21/03/2017. 

 

Art. 6.º  O pedido de parcelamento implica: 

I – o pagamento da primeira parcela dentro do prazo descrito no 

§ 3.º do art. 5.º desta Lei; 

 

 

II – após o pagamento imediato da primeira parcela, deverá 

haver a suspensão da exigibilidade dos débitos não ajuizados, ou, quando ajuizados, 

integralmente garantidos; 

III - submissão integral às normas e condições estabelecidas 

para o Programa; 

 

Art. 7.º  A opção pelo REFIP MUNICIPAL sujeita a pessoa 

física ou jurídica a: 

I - confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos 

incluídos no Programa; 

II – aceitação plena e irretratável de todas as condições 

estabelecidas para o ingresso e permanência no Programa; 

III – pagamento regular das parcelas do débito consolidado, 

bem como, os tributos e das contribuições com vencimento posterior ao ingresso no 

respectivo Programa; 

IV – expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso 

administrativo ou judicial, bem como desistência dos já interpostos, relativos aos débitos 

fiscais no pedido por opção do contribuinte. 

 

Art. 8.º  O parcelamento será revogado: 

I – pela inadimplência de 03 (três) parcelas consecutivas ou 05 

(cinco) alternadas; 

II – pela inadimplência do pagamento de impostos devidos 

relativo a fatos geradores ocorridos após a data da formalização do acordo. 

 

Parágrafo Único: A exclusão do contribuinte implicará 

exigibilidade imediata do pagamento do crédito confessado e ainda não pago,estabelecendo-se 

em relação ao montante pago os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da 

ocorrência dos respectivos fatos geradores, mediante inscrição automática do débito em 

dívida ativa e consequente cobrança judicial, podendo optar pelo parcelamento citado no 

artigo 5.º, § 4.º. 

 

 

 

Art. 9.º  O contribuinte que optar por parcelamento poderá ter 

descontos sobre multas e juros, conforme abaixo: 

 

01) Parcelamento em até 3 (três) vezes, desconto de 80% (oitenta por cento); 

02) Parcelamento em até 6 (seis) vezes, desconto de 70% (setenta por cento); 

03) Parcelamento em até 9 (nove) vezes, desconto de 60% (sessenta por cento);  

04) Parcelamento em até 12 (doze) vezes, desconto de 50% (cinqüenta por cento); 

05) Parcelamento em até 15 (quinze) vezes, desconto de 40% (quarenta por cento);  

06) Parcelamento em até 18 (dezoito) vezes, desconto de 30% (trinta por cento); 

07) Parcelamento em até 24 (vinte e quatro) vezes, desconto de 20% (vinte por cento). 

 

Parágrafo Único: Os contribuintes que optarem pelo 

pagamento à vista obterá desconto de 100% (cem por cento) sobre multas e juros. 

 

Art. 10.  É vedado ao contribuinte optar pelo parcelamento pelo 

prazo máximo e posteriormente pleitear a rescisão contratual, objetivando o parcelamento em 

curto prazo ou à vista. 

 

Art. 11.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do  Prefeito do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, aos seis dias do mês de dezembro o do ano de dois mil e dezoito, 54.º 

Ano de Emancipação Política. 

 

 

 

Odir Antonio Gotardo 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE 

LICITAÇÃO 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
(PRESENCIAL) N.º 093/2018 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE APARELHO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
LED PARA AS RUAS DO MUNICÍPIO DE PINHÃO - PR, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM 
EDITAL. 
  
FICA REVOGADA A PRESENTE LICITAÇÃO PARA 
READEQUAÇÕES NOS DESCRITIVOS DOS ITENS. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 328/2018-C – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 07 DE DEZEMBRO DE 2018. 
                     
 

ADILSON JOSÉ DA FONSECA SANTAREN  
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
MARQUINHO ESTADO DO PARANÁ

RUA SETE DE SETEMBRO, S/Nº - CENTRO

FONE: (042) 3648-1102    -   CEP: 85.168-000

e-mail: previdencia.marquinho@gmail.com

AVISO DE ELEIÇÃO

 

O  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  MARQUINHO/PR  -  RPPS,
através do Presidente convoca todos os segurados ativos, inativos e pensionistas do
Regime Próprio de Previdência Social, para eleição do futuro Presidente e do futuro
Tesoureiro da Instituição, para mandato referente aos anos 2019/2020. A eleição será
realizada  no  dia  19  de  dezembro  de  2018,  no  auditório  da  Escola  Municipal  Rui
Barbosa, às 16:00 horas.

Marquinho/PR, em 05 de dezembro de 2018.

SERGIO LUIZ DAL PAI
Presidente do RPPS

DECRETO N.º 099/2018

SÚMULA:  Concede aposentadoria
e da outras providências.

O  SENHOR  LUIZ  CEZAR  BAPTISTEL,  PREFEITO
MUNICIPAL  DE  MARQUINHO,  ESTADO  DO  PARANÁ,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X
DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e considerando o processo de aposentadoria

do (a) servidor(a) FRANCISCA LISS KOCZKOWSKI,

RESOLVE

Art. 1º  Fica concedida à servidora  FRANCISCA LISS KOCZKOWSKI,
brasileira, servidora pública municipal de Marquinho, ocupante do cargo efetivo

de Professora, conforme consta o Quadro Permanente de Cargos, Carreira e

Remuneração do Magistério Público Municipal, portadora do RG nº 4.507.706-

3, e inscrita no CPF sob o nº 630.659.839-15, APOSENTADORIA POR IDADE
E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos  mensais  e integrais,  com

fundamento  no  artigo  6º  da  Emenda  Constitucional  nº  41/2003  de  19  de

dezembro de 2003 e artigo 30 da Lei Municipal 420/2013 de 23 de Agosto de

2013.

Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o

valor de R$ 3.430,54 (três mil quatrocentos e trinta reais e cinquenta e quatro

centavos), conforme demonstrativo de cálculo.

Artigo  3º  -  Este  decreto  entra  em  vigor  com  efeito  retroativo  a
01/12/2018, revogando as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 05 de
dezembro de 2018.

Publique-se.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ
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DECRETO N.º 100/2018

SÚMULA:  Concede aposentadoria
e da outras providências.

O  SENHOR  LUIZ  CEZAR  BAPTISTEL,  PREFEITO
MUNICIPAL  DE  MARQUINHO,  ESTADO  DO  PARANÁ,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X
DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e considerando o processo de aposentadoria

do (a) servidor(a) VERONICA JULIANA PAZ MENDES,

RESOLVE

Art. 1º Fica concedida à servidora VERONICA JULIANA PAZ MENDES,

brasileira, servidora pública municipal de Marquinho, ocupante do cargo efetivo

de  ACS  –  Agente  Comunitário  de  Saúde,  conforme  consta  o  Quadro  de

Pessoal  Efetivo  por  Grupos  Ocupacionais  e  Cargos,  portadora  do  RG  nº

7.155.044-3, e inscrita no CPF sob o nº 017.074.729-80,  APOSENTADORIA
POR IDADE, com proventos  mensais e proporcionais, com fundamento no

artigo Art. 40, § 1, inc. III, "b" da Constituição Federal, que a forma de calculo é

a aplicação da média aritmética simples das maiores contribuições efetuadas a

partir de julho de 1994, limitando-se ao teto da remuneração do servidor no

cargo efetivo e artigo 31 da Lei Municipal 420/2013 de 23 de Agosto de 2013.

Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o

valor  de  R$  871.09 (oitocentos  e  setenta  e  um  reais  e  nove  centavos),

conforme demonstrativo de cálculo.

 Art. 3º Para efeito de recebimento, por força do parágrafo 4º, I, da Lei

Federal nº 10.887/04 de 18 de junho de 2004, da Constituição Federal, deverá

ser pago o valor correspondente a 01 (um) salário mínimo.

Art 4º - Este decreto entra em vigor com efeito retroativo a 01/12/2018,
revogando as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 05 de
dezembro de 2018.

Publique-se.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N.º 100/2018

SÚMULA:  Concede aposentadoria
e da outras providências.

O  SENHOR  LUIZ  CEZAR  BAPTISTEL,  PREFEITO
MUNICIPAL  DE  MARQUINHO,  ESTADO  DO  PARANÁ,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X
DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e considerando o processo de aposentadoria

do (a) servidor(a) VERONICA JULIANA PAZ MENDES,

RESOLVE

Art. 1º Fica concedida à servidora VERONICA JULIANA PAZ MENDES,

brasileira, servidora pública municipal de Marquinho, ocupante do cargo efetivo

de  ACS  –  Agente  Comunitário  de  Saúde,  conforme  consta  o  Quadro  de

Pessoal  Efetivo  por  Grupos  Ocupacionais  e  Cargos,  portadora  do  RG  nº

7.155.044-3, e inscrita no CPF sob o nº 017.074.729-80,  APOSENTADORIA
POR IDADE, com proventos  mensais e proporcionais, com fundamento no

artigo Art. 40, § 1, inc. III, "b" da Constituição Federal, que a forma de calculo é

a aplicação da média aritmética simples das maiores contribuições efetuadas a

partir de julho de 1994, limitando-se ao teto da remuneração do servidor no

cargo efetivo e artigo 31 da Lei Municipal 420/2013 de 23 de Agosto de 2013.

Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o

valor  de  R$  871.09 (oitocentos  e  setenta  e  um  reais  e  nove  centavos),

conforme demonstrativo de cálculo.

 Art. 3º Para efeito de recebimento, por força do parágrafo 4º, I, da Lei

Federal nº 10.887/04 de 18 de junho de 2004, da Constituição Federal, deverá

ser pago o valor correspondente a 01 (um) salário mínimo.

Art 4º - Este decreto entra em vigor com efeito retroativo a 01/12/2018,
revogando as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 05 de
dezembro de 2018.

Publique-se.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2018

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de dezembro de 2018.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com

sede à Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13.
 CONTRATADO:  SCHLICKMANN  &  ROTTA LTDA -  ME,  pessoa  jurídica,  com  sede

administrativa à AVENIDA BRASIL, 264, CENTRO, CEP 85.485-000 - TRÊS BARRAS DO
PARANÁ - PARANÁ, inscrita no CNPJ sob nº 18.690.416/0001-17.

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto
do contrato é de R$ 24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais).

 OBJETO:  AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRÍCOLA 4X4 NOVO E UMA COLHEDORA
DE  FORRAGENS  NOVA,  POR  MEIO  DO  CONTRATO  DE  REPASSE  N°
872333/2018/MAPA/CAIXA.

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr.

Marquinho, Estado do Paraná, em 07 de Dezembro de 2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106 
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2018

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de dezembro de 2018.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com

sede à Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13.
 CONTRATADO:  SIMEX - MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, pessoa jurídica, com sede

administrativa  RUA  TUCURUÍ,  995,  BAIRRO  VILA  CARLI,  CEP  85.040-364  -
GUARAPUAVA - PARANÁ, inscrita no CNPJ sob nº 18.690.416/0001-17.

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto
do contrato é de R$ 102.900,00 (cento e dois mil e novecentos reais).

 OBJETO:  AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRÍCOLA 4X4 NOVO E UMA COLHEDORA
DE  FORRAGENS  NOVA,  POR  MEIO  DO  CONTRATO  DE  REPASSE  N°
872333/2018/MAPA/CAIXA.

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr.

Marquinho, Estado do Paraná, em 07 de Dezembro de 2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106 
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 080/2018

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de dezembro de 2018.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua
Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13.
CONTRATADO:  COOPERATIVA  DE  CREDITO,  POUPANÇA  E  INVESTIMENTOS  GRANDES
LAGOS DO PARNÁ E LITORAL PAULISTA - SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP, pessoa jurídica,
com  sede  administrativa  à  Rua  Marechal  Cândido  Rondon,  n.  2328,  Centro,  CEP 85.301-060,
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 81.115.149/0001-18.
 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para concessão do objeto do contrato
é de R$ 191.000,00 (cento e noventa e um reais).
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  PARA  EXPLORAR,  COM
EXCLUSIVIDADE, A GESTÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
MARQUINHO.
 PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) meses.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses.
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr.

Marquinho, Estado do Paraná, em 07 de Dezembro de 2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106 
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br

LEI Nº 673/2018

SÚMULA: Denomina QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA
DE FUTEBOL SOCIETY e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES, APROVOU E O

PREFEITO MUNICIPAL SR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O

ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

ART. 1.º: Fica denominada a Quadra Poliesportiva Coberta de Futebol Society do Município de Marquinho- Pr,

localizado as margens da BR 158 – Centro de Eventos Valdomiro da Silva Ribeiro, de “QUADRA POLIESPORTIVA

DE FUTEBOL SOCIETY JACSON LUIZ OLIVEIRA”.

Art 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

LEI Nº 674/2018

SÚMULA: Abre  Crédito  Adicional  Especial  no
Orçamento  do  Exercício  de  2018,  no  valor  de R$
597.000,00 (Quinhentos e noventa e sete mil reais) dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES, APROVOU E O
PREFEITO MUNICIPAL SR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O
ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral
do Município de Marquinho, no Exercício de 2018, até o valor de R$ 597.000,00 (Quinhentos e noventa e sete mil reais) na
seguinte dotação orçamentária:

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
003– Departamento Rodoviário
26.782.0009-1083 – Convênio Federal Ministério Integração - Proposta nº 59053.001442/2018-38 – Construção de Pontes 
em Concreto Armado no interior do Município.
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações
Valor: R$ 597.000,00
Conta Despesa: 854
Fonte: 00854

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de arrecadação
conforme contas receitas abaixo: 

EXCESSO ARRECADAÇÃO:
1.7.18.10.91.07.00.00.00.00 Convênio Federal Ministério da Integração – Proposta nº 

59053.001442/2018-38 - Construção de Pontes de Concreto Armado
R$ 597.000,00

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

LEI Nº 675/2018

SÚMULA: Abre  Crédito  Adicional  Especial  no
Orçamento do Exercício de 2018, no valor de R$
20.000,00 (Vinte mil reais) dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL  DE  MARQUINHO,  ESTADO  DO  PARANÁ,  POR  SEUS  REPRESENTANTES,
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

Artigo 1º -  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal,  autorizado a abrir  Crédito  Adicional  Especial,  no
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2018, até o valor de  R$ 20.000,00 (Vinte mil
reais) na seguinte dotação orçamentária:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002– Departamento de Educação
12.361.0004-1083 – Aquisição de Mobiliário Escolar - Termo de Compromisso PAR nº 201803141-6 - Processo 
nº 234000.001307/2017-77
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Valor: R$ 20.000,00
Conta Despesa: 153
Fonte: 00152

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o superávit
Financeiro da fonte e excesso de arrecadação conforme contas receitas abaixo: 

EXCESSO ARRECADAÇÃO:
1.7.18.10.21.00.00.00.00.0
0

Repasse FNDE - PAR R$ 20.000,00 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 DECRETO Nº. 098/2018 
 De 06 de dezembro de 2018. 
 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI ,  Prefeita Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  e considerando o disposto no Art igo 72 § 2º, 3º e 4 

da Lei Complementar Municipal nº. 002/99 de 25 de janeiro de 1999, 

combinado com o Artigo 20, Inciso III da Lei Municipal n .º 026/97 de 

30 de setembro de 1997,  

 

 DECRETA: 
Art.1º - A servidora pública IVONETE MELLO DE ANDRADE , RG: 

1.008.546-7/PR e CPF nº. 964.663.759-00, nomeada para exercer o 

Cargo de Provimento Efetivo de Auxil iar de Serviços Gerais , Nível “D”, 

Referência “6”, em virtude de aprovação em Concurso Público, FICA 

DEVIDAMENTE READAPTADO NO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE AGENTE 

DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR ,  mantendo-se no Nível “D”,  Referência “6”, por 

motivos de ordem física, conforme inspeção médica realizada por médico 

credenciado ao INSS (Inst ituto Nacional de Seguridade Social)  conforme 

o disposto no Artigo 72 § 2º, 3º e 4º da Lei Complementar Municipal nº. 

002/99 de 25 de janeiro de 1999, combinado com o Artigo 20, Inciso III da 

Lei Municipal n .º 026/97 de 30 de setembro de 1997. 

 Parágrafo Único - A readaptação concedida de acordo com o 

“caput” deste art igo, não acarretará aumento ou redução na remuneração 

do servidor.  

 Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 06 de dezembro de 2018. 
 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeito Municipal  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
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LEI Nº. 566/2018 
De 06 de dezembro de 2018. 

 

Ementa:  Altera a Lei n°. 522, de 04 de 

novembro de 2017, que dispõe sobre a 

criação do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente e dá outras 

providência. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, MARINEZ 

BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de Porto Ba rreiro, Estado do 

Paraná, promulgo a seguinte:   

 

LEI:       

Art. 1º - O inciso II do Art. 1º da Lei nº 522/2017, 

passa a ter a seguinte redação:  

 

“II - 06 (seis) representantes da sociedade civi l a 

serem escolhidos por intermédio de eleição”.  

 

Art. 2º - Esta Lei entre em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 
 Gabinete da Prefeita Municipal  de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 06 de dezembro de 2018. 

 

 

            MARINEZ BALDIN CROTTI 
     Prefeita Municipal  

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO DO 
PARANÁ 

 
Rua Cinderela,379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO  N.º 269/2017 
PREGÃO PRESENCIAL  108/2017 
1º TERMO  ADITIVO DE PRAZO   
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 
 
CONTRATANTE: MUNI CÍ PIO DE CAN TAG ALO ,  Estado do Paraná, inscrito 
no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n°.  78.279.981/0001-
45, com sede na Rua Cinderela,  379, Centro,  Cantagalo,  Paraná, CEP 
85.160-000, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Senhor JAIR RO CH A D A SIL V A.  
 
CONTRATADA:  VICTO R ED UARD O COFFE RI 0973800971 –  MEI,  CNPJ:  
29.135.726/0001-13.  
 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa na área de t.  i .  para 
manutenção dos equipamentos de informática de propriedade da 
Prefeitura Municipal de Cantagalo -Pr 

VIGÊNCIA CONTRATUAL:  De 20 de dezembro de 2018 a 19 de 
dezembro de 2019.  

VALOR ADITADO:  R$ 24.903,60 (vinte e quatro mil e novecentos e 
três reais e sessenta centavos).  

FO RO: 
Cantagalo –  Paraná 
 
 
JAI R ROCH A D A SIL V A 
PR EFEIT O MUNI CIP AL 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 064/2018 - PMC 

HOMOLOGAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,  torna pública a  homologação 

do procedimento licitatório modalidade Pregão Presencial nº.  064/2018- 

PMC cujo objeto é o AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, 

REFERENTES AO CONTRATO DE REPASSE OGU NÚMERO 871683/2018 

DO PROGRAMA FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO , de acordo 

com a ata e documentos anexos ao processo, a seguinte empresa:  

 

- BRL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS E AGRÍCOLAS 

LTDA –  ME:  Vencedora no Lote 01 - Item: 01; perfazendo um total de R$ 

13.400,00 (treze mil  e quatrocentos reais ).  

-  DELBA VICENTINI CREMASCO - ME. -  vencedora no Lote 01 -  Item: 

02; perfazendo um total de R$ 68.600,00 (sessenta e oito mil e seiscentos 

reais).  

 

Cantagalo, 07 de dezembro de 2018.  

 

 

JAIR ROCHA DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 066/2018 - PMC 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna pública a homologação 

do procedimento licitatório modalidade Pregão Presencial  nº.  066/2018- 

PMC cujo objeto  é o CONTRATAÇÃO DE INSTIT UIÇÃO FINANCEIRA,  

AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL,  PARA OPERAR O SERVIÇ O DE 

PAGAMENTO DE SUBSÍDIOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES E MEMBROS ATIVOS DO 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR,  COM EXCLUSIVIDADE,  BEM COMO DE 

CONSIGNAÇÕES DE FOLH A DE PAGAMENTO, COMPULSÓRIAS E FACUL TATIVAS, 

de acordo com a ata e documentos anexos ao processo, a seguinte 

empresa:  

 

- BANCO BRADESCO S.A. -Vencedora no Lote 01 - Item: 01; perfazendo um 

total  de R$ 501.000,00 (quinhentos e um mil reais).  

 

 

Cantagalo, 06 de dezembro de 2018.  

 

 

JAIR ROCHA DA SILVA 

Prefeito Municipal  
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Aviso de Licitação 
Tomada de Preços nº. 014/2018 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA, 
DRENAGEM PLUVIAL, CALÇADAS E SINALIZAÇÃO VERTICAL NA EXTENSÃO DA RUA ADOLFO 
L. JUNIOR, NA SEDE DA COMUNIDADE DE PAZ - CANDÓI/PR, COM RECURSOS DO 
MINISTÉRIO DAS CIDADES E CONTRA-PARTIDA DO MUNICÍPIO, CONFORME CONVÊNIO Nº. 
863818/2017 E CONTRATO DE REPASSE Nº. 1048003-86/2017/MCIDADES/CAIXA. 
Tipo: Menor preço por item.  
Data da sessão de abertura: 26 de dezembro de 2018. 
Horário: 13h30min. 
Local: Sala de reuniões do paço municipal Avenida XV de Novembro, nº. 1761, Bairro Cacique 
Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR. 
Informações: telefone (42) 3638-8017 ou e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br. 
 
O edital e seus anexos e o projeto básico poderão ser consultados na sede do paço municipal, no 
endereço supracitado ou no site www.candoi.pr.gov.br/licitacoes.php. 

 
Candói/PR, em 6 de dezembro de 2018. 

 
 
 

Silvestre Gonçalves Ferreira Filho 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
LEILÃO Nº 02/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 91/2018 

O Município de Três Barras do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e foro nesta cidade, TORNA PÚBLICO, que às 10 horas do dia 26/12/2018, na Sala de 
Reuniões do Paço Municipal,, sito a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/Pr, fará 
realizar, com base na Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, alterada pela 8.883, de 08 de 
Junho de 1994, licitação na modalidade LEILÃO visando a alienação de bens imóveis, com as 
especificações constantes no Edital. 

 
O edital e seus anexos estão a disposição dos interessados no Departamento de 

Licitações do Paço Municipal, em horário de expediente das 8h às 12:00 e das 13h30 às 17h30, a 
partir do dia 10/12/2018 ou no Portal do Município pelo site www.tresbarras.pr.gov.br. Maiores 
informações através do telefone (45) 3235-1212. 

 
Três Barras do Paraná/Pr, 7 de dezembro de 2018. 
 
 

HÉLIO KUERTEN BRUNING 
Prefeito Municipal 

Escolas recebem última 
parcela deste ano

>> Fundo Rotativo

O dinheiro é depositado 
diretamente na conta das 
escolas. Neste ano foram 
R$ 140 milhões

O programa traz agilidade na hora de efetuar reparos ou fazer compras na falta de material de expediente e limpeza

As mais de 2,1 mil escolas es-
taduais receberam nessa 
sexta-feira (7) a última par-

cela deste ano do Fundo Rotativo. O 
Governo do Paraná depositou mais de 
R$ 7,7 milhões em recursos que servem 
para auxiliar na gestão das instituições. 
Em 2018, os valores para o programa 
dobraram, chegando a cerca de R$ 140 
milhões em investimentos para aten-
der as demandas diárias das escolas e 
contribuir para a qualidade de ensino.

>> COTA CONSUMO 

 O depósito desta sexta-feira (7) 
corresponde à décima parcela da cota 
consumo, destinada à aquisição de ma-
teriais de limpeza, expediente, didático, 
esportivo, gás, lâmpadas, por exemplo. 
Durante o ano foram repassados R$ 80 
milhões para as escolas pela cota con-
sumo. Outros R$ 32 milhões chegaram 
com quatro cotas serviço, que devem 
ser utilizadas para pequenos reparos, 
como a limpeza da caixa de água, insta-
lação elétrica e hidráulica, entre outros 
serviços emergenciais. Cerca de R$ 1,4 
milhão foi transferido por cota extra 
para aquisição de material permanente.

>> COTA ESPECIAL
Por meio de cota especial, as esco-

las receberam quase 30 milhões. Mais 
da metade para o projeto Pintando nas 
Férias. Cada uma das 2.146 unidades da 

rede estadual recebeu, antes do início 
do recesso de julho deste ano, R$ 8 mil 
para aquisição de materiais de pintura 
e pequenos reparos. Pela cota especial 
foram repassados, ainda, mais de R$ 10 
milhões para atender ações dos pro-
gramas Conectados 2.0, Escola Conec-
tada e o da merenda escolar.

>> AGILIDADE 
O Instituto Fundepar é responsá-

vel pelo Fundo Rotativo. O programa 
de repasses direto às instituições de 
ensino traz agilidade na hora de efe-
tuar reparos ou fazer compras na falta 
de material de expediente e limpeza. A 
aplicação dos recursos é feita median-
te aprovação e acompanhamento da 
comunidade escolar. Para receber o 
dinheiro, as escolas precisam estar com 
as prestações de conta regularizadas.


